 DECRETO LEGISLATIVO Nº  163 DE 29 DE JUNHO 2004

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA  DE PATOS DE MINAS À SRA. ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA E EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º Fica concedido à Sra. Elvira Ferreira Porto Cordeiro o Título de Cidadã Benemérita de Patos de Minas.


Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em Sessão Ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada.


Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 2004.




VALTER CARNEIRO DE LIMA





Presidente da Câmara 
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